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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 70/2018

Recomenda ao Governo medidas que permitam a preservação
e valorização do património

industrial da Fábrica Robinson, em Portalegre

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Promova o diagnóstico da situação do património 
industrial e do edificado da Fábrica Robinson, parte do con-
junto classificado de interesse público que integra a Igreja 
e o antigo Convento de São Francisco, calendarizando uma 
intervenção urgente para garantir a sua salvaguarda e de-
terminando as medidas provisórias ou técnicas de proteção 
indispensáveis e adequadas para o efeito, nomeadamente 
as que revelam maior urgência.

2 — Garanta as obras necessárias e fulcrais para asse-
gurar a proteção e segurança imediatas do edificado e do 
espólio da Fábrica Robinson, em especial das chaminés, 
do telhado e das máquinas, face a intempéries, atos de van-
dalismo ou outras situações suscetíveis de causar perdas e 
danos irreparáveis a este valioso património arqueológico, 
industrial e corticeiro.

3 — Mobilize recursos, nomeadamente financeiros, com 
vista aos trabalhos de proteção, conservação e valorização 
dos bens que integram o referido património, no âmbito da 
Lei de Bases do Património Cultural, em harmonia com 
as demais normas estabelecidas sobre a matéria e sob a 
orientação dos serviços competentes.

4 — Adote medidas de requalificação e revitalização 
do património da chamada «Fábrica da Rolha», nomea-
damente dando novas funcionalidades aos seus sete hec-
tares e tornando -os um recurso de desenvolvimento local, 
regional e nacional.

5 — Desenvolva, em colaboração com a Fundação Ro-
binson, a Câmara Municipal de Portalegre, instituições 
científicas, educativas, associativas, sindicais, empresariais 
e outras entidades, a nível local e nacional, o conhecimento, 
estudo, proteção, valorização e divulgação do património 
material e imaterial que a fábrica da Sociedade Corticeira 
Robinson Bros, S. A., incorpora e representa, ímpar na 
região e em Portugal, dignificando a sua dimensão de 
espaço museográfico.

Aprovada em 28 de novembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111184572 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 10/2018
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 19/2018, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 41, de 27 de fevereiro de 2018, saiu com a 

seguinte inexatidão, que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retifica:

No n.º 1, onde se lê:
«Delegar nos respetivos membros do Governo com 

poderes de direção ou superintendência e tutela sobre 
as entidades abrangidas pelo anexo I à Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 168/2017, de 3 de novembro, 
a competência para a outorga dos contratos de aquisição 
de eletricidade ao abrigo do procedimento centralizado 
do acordo quadro de fornecimento de eletricidade em 
regime de mercado livre para Portugal Continental, 
conduzido pela Entidade de Serviços Partilhados da 
Administração Pública, I. P.»

deve ler -se:
«Delegar, com faculdade de subdelegação, nos respe-

tivos membros do Governo com poderes de direção ou 
superintendência e tutela sobre as entidades abrangidas 
pelo anexo I da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 168/2017, de 3 de novembro, a competência para a 
outorga dos contratos de aquisição de eletricidade ao 
abrigo do procedimento centralizado do acordo quadro 
de fornecimento de eletricidade em regime de mer-
cado livre para Portugal continental, conduzido pela 
Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P.»
Secretaria -Geral, 8 de março de 2018. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
111195678 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, NEGÓ-
CIOS ESTRANGEIROS, FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA, JUSTIÇA, TRABALHO, SOLIDARIEDADE E 
SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE.

Portaria n.º 77/2018
de 16 de março

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece 
como uma das suas prioridades fortalecer, simplificar e 
digitalizar a atividade da Administração, com o propó-
sito de a tornar mais eficiente e facilitar a vida dos cida-
dãos e das empresas, através do lançamento do Programa 
SIMPLEX+.

A Chave Móvel Digital (CMD) é um meio complemen-
tar e voluntário de autenticação por excelência em portais 
e sítios da Administração Pública.

Com a recente alteração legislativa levada a cabo 
pela Lei n.º 32/2017, de 1 de junho, com o escopo pri-
mordial de desenvolver esta ferramenta tecnológica, 
mais simples para o cidadão, foram criadas funciona-
lidades como a possibilidade de receção dos códigos 
numéricos temporários em aplicação móvel dedicada, 
bem como possibilitar ao cidadão que possa assinar 
eletronicamente, e de forma segura, documentos sem a 
necessidade de uma infraestrutura para leitura do seu 
cartão de cidadão.

A presente portaria procede à regulamentação do di-
ploma legal bem como à definição do modelo de susten-
tabilidade, atenta a necessidade de manutenção e gestão da 
infraestrutura subjacente a este instrumento, a segurança 
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das transações e a garantia de não repúdio da assinatura 
eletrónica.

Através das alterações introduzidas pela lei e reguladas 
pela presente portaria permite -se o alargamento das funcio-
nalidades e potencialidades da CMD não só a quem resida 
no país como também a todos os demais cidadãos que 
tenham relações laborais, económicas e financeiras com 
Portugal, designadamente a assinatura eletrónica qualifi-
cada, através deste meio de comunicação à distância.

São ainda estabelecidas as taxas para as entidades pri-
vadas que pretendam aderir a este mecanismo, através de 
protocolo a celebrar com a Agência para a Modernização 
Administrativa, I. P.

Estas taxas foram calculadas com base nos custos verifi-
cados desde a implementação do mecanismo de autenticação 
da CMD, em respeito pelo princípio da proporcionalidade 
e da prossecução do interesse público e visando a cobertura 
da despesa inerente à manutenção e gestão da infraestrutura.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados.
Assim, manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, pela Secretária de Estado Adjunta e da Moderni-
zação Administrativa, pelo Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, pelo Secretário de Estado da Proteção Civil, pela 
Secretária de Estado da Justiça, pela Secretária de Estado 
da Segurança Social e pelo Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde, ao abrigo dos n.os 14 e 15 do artigo 2.º da Lei 
n.º 37/2014, de 26 de junho, alterada pela Lei n.º 32/2017, de 
1 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à regulamentação necessária 
ao desenvolvimento da Chave Móvel Digital (CMD), apro-
vada pela Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, alterada pela Lei 
n.º 32/2017, de 1 de junho, enquanto meio complementar e 
voluntário de autenticação dos cidadãos em sistemas, por-
tais e sítios na Internet e assinatura eletrónica qualificada 
à distância.

Artigo 2.º
Registo

1 — O registo constitui, para efeitos de autenticação, a 
associação voluntária do número de identificação civil ou, 
no caso de cidadão estrangeiro, não titular de número de 
identificação civil português, o número de passaporte, a um 
único número de telemóvel e ou a um endereço eletrónico, 
escolhendo o cidadão uma palavra -passe permanente.

2 — O registo pode ser solicitado, através dos meios 
previstos nos n.os 6 e 7 do artigo 2.º da Lei n.º 37/2014, 
de 26 de junho, sendo que:

a) O registo presencial pode ser solicitado por titulares 
de Cartão de Cidadão, Bilhete de Identidade ou, no caso 
de cidadãos estrangeiros, não abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 154/2003, de 15 de julho, de passaporte;

b) O registo eletrónico só pode ser solicitado por titu-
lares de Cartão de Cidadão.

Artigo 3.º
Solicitação presencial da CMD

1 — O registo pode ser solicitado presencialmente:
a) Aquando da entrega do Cartão de Cidadão;
b) A todo o tempo, junto dos serviços consulares por-

tugueses, numa Loja de Cidadão, conservatória do registo 

civil ou junto de outros serviços da administração pública 
que celebrem protocolo com a Agência para a Moderniza-
ção Administrativa, I. P. (AMA).

2 — O registo presencial requer a confirmação da iden-
tidade do cidadão por conferência com o seu documento 
de identificação civil ou do seu passaporte.

3 — No ato de registo presencial é gerada automatica-
mente, e de forma aleatória, uma palavra -chave temporária, 
com seis dígitos numéricos.

4 — A palavra -passe referida no número anterior deve 
ser alterada pelo titular na primeira autenticação com 
CMD, de forma a criar uma palavra -chave permanente, 
com quatro a oito dígitos numéricos, de autenticação para 
futuras interações com os portais e sítios na Internet e para 
a utilização da assinatura.

5 — No momento do registo, o cidadão pode também 
solicitar a ativação da sua assinatura eletrónica qualifi-
cada.

Artigo 4.º
Solicitação eletrónica da CMD com Cartão de Cidadão

1 — O registo pode ser solicitado através da autentica-
ção com o Cartão de Cidadão no sítio na Internet auten-
ticacao.gov.pt, que permite a definição da palavra -passe 
permanente.

2 — No caso referido no número anterior, o cidadão 
pode também solicitar a ativação do certificado da sua 
assinatura eletrónica qualificada.

Artigo 5.º
Solicitação eletrónica da CMD através de envio 

de carta para a morada

1 — O registo pode ser igualmente solicitado eletro-
nicamente através da autenticação no sítio na Internet 
do portal das finanças ou de outros sítios, aplicações ou 
terminais eletrónicos que celebrem protocolo com a AMA, 
solicitando o envio de carta, com a palavra -passe tempo-
rária gerada automaticamente e de forma aleatória, para a 
morada do titular do Cartão de Cidadão.

2 — Para conclusão do processo de registo por meio 
eletrónico referido no número anterior, o titular de Cartão 
de Cidadão deve introduzir a palavra -passe temporária, 
recebida nos termos do número anterior, no módulo da 
autenticação.gov.pt.

3 — A palavra passe deve ser alterada pelo titular na 
primeira autenticação com CMD, de forma a criar uma 
palavra -chave permanente para autenticação em futuras 
interações com os portais e sítios na Internet da Adminis-
tração Pública.

4 — O cidadão que solicite a CMD por esta via pode 
ativar o certificado de assinatura eletrónica qualificada 
presencialmente, ou através de autenticação com Cartão 
de Cidadão, nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 2.º 
da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho.

Artigo 6.º
Utilização

1 — O utilizador da CMD pode autenticar -se, de forma 
segura, em sistemas, sítios e portais na Internet, através da 
sua palavra -chave permanente de autenticação.
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2 — Para concluir o processo de autenticação referido 
no número anterior deve ser introduzido o código numérico 
que lhe seja enviado através de:

a) Short message service (SMS);
b) Mensagem de correio eletrónico;
c) Aplicação móvel disponibilizada para o efeito (app) 

instalada no telemóvel;
d) Outros meios eletrónicos que permitam o envio de 

mensagens privadas.

3 — Cada autenticação implica a emissão de um código 
numérico específico de validade temporal limitada, com 
seis dígitos numéricos.

4 — É da responsabilidade do utilizador garantir a utili-
zação adequada da CMD e tomar as medidas de segurança 
para o efeito.

5 — O utilizador da CMD que tenha requerido a ati-
vação da assinatura eletrónica qualificada pode assinar 
documentos, de forma segura, recebendo um código nu-
mérico por cada assinatura.

Artigo 7.º
Alteração da palavra -chave permanente da CMD

1 — O cidadão pode, a todo o tempo, alterar por meio 
eletrónico, a sua palavra -passe permanente no sítio na 
Internet autenticacao.gov.pt.

2 — Por questões de segurança pode ser solicitada ao 
cidadão a alteração da sua palavra -chave.

3 — O cidadão pode também proceder à alteração do 
seu número de telefone e ou endereço eletrónico no sítio 
mencionado no n.º 1.

Artigo 8.º
Bloqueio automático, suspensão, cancelamento 

e revogação da CMD

1 — Por motivos de segurança a palavra -passe perma-
nente pode ser bloqueada após a subsequente introdução 
de códigos alfanuméricos errados.

2 — O desbloqueio da CMD é efetuado nos termos 
previstos para o registo presencial ou eletrónico.

3 — Quando se verifique a utilização abusiva da CMD 
pode haver lugar à sua suspensão temporária por períodos 
de 24 horas.

4 — A CMD é cancelada quando exista conhecimento 
que o documento de registo tenha sido cancelado por mo-
tivos associados à fraude de identidade.

5 — A CMD e o certificado eletrónico de assinatura da 
CMD são cancelados:

a) Nos casos de morte do titular ou da sua incapacidade 
superveniente, através de informação enviada pelo Instituto 
dos Registos e do Notariado, I. P.;

b) No caso do passaporte perder a validade.

6 — Pode ser solicitada, a todo o tempo, por meio ele-
trónico, a revogação da CMD ou da assinatura qualificada, 
implicando o respetivo cancelamento.

Artigo 9.º
Validade e suspensão temporária

1 — A validade da CMD coincide:
a) Com a validade do documento de identificação civil 

português;

b) Com a validade do passaporte, no caso de cidadão 
estrangeiro, quando não titular de número de identificação 
civil português.

2 — A aplicação dos prazos referidos no número an-
terior não pode conduzir à atribuição de uma CMD com 
validade superior a 10 anos.

3 — Findo o prazo de validade previsto na alínea a) 
do n.º 1 a CMD é suspensa até à renovação do mesmo 
documento.

Artigo 10.º
Comunicação de dados

1 — Para o processo de registo de atribuição da CMD 
são comunicados à AMA e validados os seguintes dados:

a) Nome próprio e apelidos;
b) Número de identificação civil e número de documento 

do Cartão de Cidadão ou número de passaporte;
c) Data de nascimento;
d) Verificação da sua capacidade jurídica;
e) Validade do documento de identificação civil ou 

passaporte;
f) Existência de medidas cautelares sobre o passaporte.

2 — No caso de registo por meio eletrónico através 
de envio de carta para a morada do titular de Cartão de 
Cidadão, mediante protocolo a celebrar entre a AMA, 
a Autoridade Tributária e o Instituto dos Registos e 
Notariado, I. P., é igualmente comunicada e validada a 
respetiva morada, por parte deste último, sendo eliminada 
dos sistemas informáticos da CMD quando concluído o 
processo de registo.

3 — Para efeitos do cancelamento previsto no n.º 4 do 
artigo 8.º é ainda comunicado à AMA o cancelamento do 
documento de registo por motivos associados à fraude de 
identidade.

4 — Para efeitos da suspensão e reativação da CMD 
previstas no n.º 2 do artigo 9.º são comunicados à AMA 
além dos dados previstos no n.º 1, o cancelamento ou 
revogação do cartão de cidadão.

5 — Na utilização da CMD podem ainda ser comunica-
dos e validados, nomeadamente os seguintes dados:

a) Número de identificação fiscal;
b) Número de segurança social;
c) Número de utente do Serviço Nacional de Saúde;
d) Nacionalidade.

6 — Os dados são comunicados e validados entre a 
AMA, e os sistemas informáticos respetivos, através 
da Plataforma de Interoperabilidade da Administração 
Pública (iAP), mediante protocolo entre as entidades 
envolvidas, nomeadamente, o Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P., o Instituto de Gestão Financeira e Equi-
pamentos da Justiça, I. P., o Instituto de Informática, I. P., 
da Segurança Social, o Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras, a Administração Tributária, a Direção -Geral 
da Saúde e os Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E.

7 — A comunicação e validação dos dados são expressa 
e previamente autorizadas pelo respetivo titular, nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 13.º e do n.º 4 do artigo 24.º da Lei 
n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 32/2017, 
de 1 de junho.
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8 — Os dados fornecidos pelo cidadão em conjunto 
com os dados obtidos nos termos dos números anteriores 
são apresentados ao cidadão para confirmação.

9 — São comunicados à AMA, mediante protocolo a 
celebrar com o Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., 
a informação do cancelamento, sempre que ocorra a morte 
do titular da CMD ou a sua incapacidade superveniente e 
as situações de fraude de identidade.

10 — Os protocolos previstos no presente artigo relati-
vos à comunicação dos dados são notificados à Comissão 
Nacional de Proteção de Dados.

Artigo 11.º
Modelo de sustentabilidade

1 — A utilização da CMD para fins de autenticação 
em sistemas e sítios da Administração Pública, bem 
como para assinatura eletrónica, não tem encargos para 
o cidadão.

2 — As entidades públicas devem privilegiar a utili-
zação do Cartão de Cidadão e da CMD como modo de 
autenticação dos cidadãos nos respetivos sistemas e sítios 
da Internet, celebrando para o efeito protocolo com a AMA, 
isento de custos.

3 — As entidades privadas que pretendam utilizar a 
CMD como modo de autenticação dos cidadãos nos res-
petivos sistemas e sítios da Internet, celebram para o efeito 
protocolo com a AMA, sendo aplicáveis as taxas que forem 
estabelecidas para a utilização da CMD, às quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

4 — Para efeitos do número anterior, as taxas devi-
das constam do anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante, sendo igualmente disponibilizadas 
em www.autenticacao.gov.pt.

Artigo 12.º
Segurança de dados

1 — No desenho e operação dos sistemas de informação 
nos quais se baseia a CMD a AMA, enquanto entidade 
responsável pela gestão e segurança da infraestrutura tec-
nológica que suporta a CMD, nos termos e para os efeitos 
do n.º 8 do artigo 2.º da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, 
garante o cumprimento do disposto no n.º 9 do artigo 2.º 
daquele diploma, em especial, a adequada separação entre 
as diversas bases de dados utilizadas por aqueles sistemas 
de informação, sendo a informação das interações concre-
tas realizadas entre os cidadãos e os serviços ou organismos 
da Administração Pública apenas guardada nos sistemas 
de informação desses serviços ou organismos.

2 — O registo das autenticações através da CMD é eli-
minado no prazo de um ano após a respetiva ocorrência.

3 — O registo das assinaturas efetuadas através da CMD 
é eliminado no prazo de um ano após a revogação ou can-
celamento da respetiva CMD.

4 — Os cidadãos utilizadores da CMD podem monito-
rizar o seu histórico de autenticações e assinaturas.

5 — Os dados relativos ao registo de atribuição da CMD 
são apagados no prazo de um ano após o cancelamento.

6 — A Entidade Certificadora responsável pela emis-
são de certificados de assinatura da Chave Móvel Digital 
partilha a infraestrutura e os requisitos de segurança do 
Cartão de Cidadão, obedecendo à sua hierarquia de chaves 
públicas.

Artigo 13.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 189/2014, de 23 de setembro.

Artigo 14.º
Disposições transitórias

1 — As CMD existentes à data da entrada em vigor da 
presente portaria, mantêm -se válidas até 31 de dezembro 
de 2027, enquanto não forem substituídas, sem prejuízo 
de situações de cancelamento ou revogação.

2 — O modelo de sustentabilidade definido na presente 
portaria é revisto no prazo de 12 meses.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

1 — A presente portaria entra em vigor no dia 2 de 
abril de 2018.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, en-
tram em vigor no dia 1 de outubro de 2018:

a) O desbloqueio presencial da CMD, previsto no n.º 2 
do artigo 8.º nos balcões de atendimento do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.;

b) O n.º 5 do artigo 3.º, relativamente a cidadãos estran-
geiros, não abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 154/2003, de 
15 de julho; e

c) O n.º 4 do artigo 12.º da presente portaria.
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 

Santos Silva, em 8 de março de 2018. — A Secretária 
de Estado Adjunta e da Modernização Administrativa, 
Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves, em 13 de 
março de 2018. — O Secretário de Estado dos Assun-
tos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos Mendonça 
Mendes, em 13 de março de 2018. — O Secretário de 
Estado da Proteção Civil, José Artur Tavares Neves, em 
13 de março de 2018. — A Secretária de Estado da Jus-
tiça, Anabela Damásio Caetano Pedroso, em 9 de março 
de 2018. — A Secretária de Estado da Segurança Social, 
Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, em 14 de 
março de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo, em 13 de março 
de 2018. 

 ANEXO

(a que se refere o n.º 4 do artigo 11.º) 

Escalão Descrição Valor (excluindo IVA)

Escalão A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Volume de autenticações via SMS superior ou igual 
a 50 000 por ano.

Valor por autenticação (via SMS) de 0,05 EUR, com 
valor mínimo anual de 4000 EUR.
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Escalão Descrição Valor (excluindo IVA)

Escalão B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Volume de autenticações via SMS superior ou igual a 
10 000 e inferior a 50 000 por ano.

Valor fixo anual de 4000 EUR.

Escalão C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Volume de autenticações via SMS superior ou igual a 
5000 e inferior a 10 000 por ano.

Valor fixo anual de 2000 EUR.

Escalão D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Volume de autenticações via SMS inferior a 5000 
por ano.

Valor fixo anual de 1000 EUR.

 111208604 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 78/2018
de 16 de março

A Portaria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro, consagrou um 
regime transitório atinente ao pagamento, nos processos 
de inventário em que tenha sido atribuído apoio judiciário 
a algum dos interessados, dos honorários notariais cujo 
pagamento seja da responsabilidade do interessado que be-
neficia desse apoio, os quais são suportados pelo Instituto 
de Gestão Financeira e de Equipamentos da Justiça, I. P. 
(IGFEJ, I. P.).

Mais determinou que o regime transitório em apreço 
fosse aplicável até terem decorrido 18 meses da entrada em 
vigor do fundo criado, sob a designação de Caixa Notarial 
de Apoio ao Inventário, pelo Estatuto da Ordem dos Notá-
rios, aprovado pela Lei n.º 155/2015, de 15 de setembro.

Findo o período de vigência do mencionado regime 
transitório, os honorários notariais em apreço passariam a 
ser suportados pelo referido fundo, nos termos da Portaria 
n.º 278/2013, de 26 de agosto, com a redação que lhe foi 
dada pela Portaria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro.

Rapidamente se veio a verificar que a avaliação de sus-
tentabilidade financeira que fundou a criação do fundo não 
foi a mais adequada e, consequentemente, o mesmo não 
dispõe ainda da capacidade financeira necessária à sua 
implementação plena.

A verificação destes constrangimentos financeiros di-
tou a prorrogação do período de vigência daquele regime 
transitório, até ao dia 16 de março de 2018, pela Portaria 
n.º 117/2017, de 21 de março.

Cessada a respetiva vigência, os honorários passam, 
nos termos do disposto na Portaria n.º 278/2013, de 
26 de agosto, com a redação dada pela Portaria n.º 46/2015, 
de 23 de fevereiro, a ser suportados pela Caixa Notarial 
de Apoio ao Inventário, criada pelo Estatuto da Ordem 
dos Notários, aprovado pela Lei n.º 155/2015, de 15 de 
setembro.

Contudo, aproximando -se a data prevista para a ces-
sação da vigência do mencionado regime transitório, 
não se encontram ainda reunidas as condições para que 
a Caixa Notarial de Apoio ao Inventário possa fazer face 
aos respetivos encargos, o que torna necessária uma nova 
prorrogação do período de vigência do regime transitório 
consagrado na Portaria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro, de 
modo a assegurar o acesso ao direito e a tramitação dos 
respetivos processos de inventário.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo 

do disposto no n.º 2 do artigo 84.º do regime jurídico do 

processo de inventário aprovado pela Lei n.º 23/2013, de 
5 de março, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro

O artigo 6.º da Portaria n.º 46/2015, de 23 de fevereiro, 
alterada pela Portaria n.º 117/2017, de 21 de março, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — O disposto no presente capítulo é aplicável até 
ao dia 16 de março de 2020.

2 — [...]»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem, em 6 de março de 2018.

111185625 

 SAÚDE

Portaria n.º 79/2018
de 16 de março

Pelo Decreto -Lei n.º 13/2018, de 26 de fevereiro, 
procedeu -se à revisão do regime jurídico que regula a 
formação médica pós -graduada, remetendo -se para regu-
lamentação específica a definição das competências dos 
vários órgãos ou estruturas que participam na preparação 
e execução do procedimento concursal para ingresso no 
Internato Médico, a execução dos programas formativos, 
respetivas avaliação contínua e final, bem como a atribui-
ção do grau de Especialista.

A presente Portaria aprova, em anexo, o novo Regula-
mento do Internato Médico, o qual foi desenvolvido de 
forma a garantir uma maior simplificação de procedimen-
tos no âmbito da formação médica pós -graduada, de que 


